
f1iir\, _M~U~N~IC~IP~I~O=D~E~F~RA__ N_C_IS_C_O__B_E_LT_R_Ã_O _V Estado do Paraná

PORTARIA N!! 492/2013 •

ANTON 10 CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições
dos artigos 58 e 67 da Lei Federal n!! 8.666/93

RESOLVE

Art. 1()- DESIGNAR a arquiteta FRANCIELE C. ZAPELlNI, CAU 75B5:'L~ P,HLl
Llcolllpanhar e fiscalizar a "contratação de empresa para execuçdo de Ul1l0rompo
de lavagem de caminhões, no interior de um barracão existente no aterro
sanitário municipal, sobre o lote nº 90-A da gleba 59-FB, incluindo o fomecime/lto
do material e da mão de obra, conforme projeto, planilha orçamentário e
memorial descrito': objeto do processo licitatório - Convite n? 184/2013."

((íi~~L~O
PREFEITO MUNICIPAL

Parágrafo Único - O fiscal ora designado deverá anotar em registro próprio
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas mediçües.

Art. 2() • Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 19 de dezembro de

:zon.
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